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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

EXTRATO DA PORTARIA Nº 103/2022
Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2022
Portaria nº 103/2022.
Conforme  art.  163  e  seguintes  da  Lei  Municipal  nº

1.402/90,  fica  instaurado  Processo  Administrativo
Disciplinar, para apurar possível abandono do em virtude
do não comparecimento ao trabalho.

Ficam designados para exercer a função processante,
os  servidores  abaixo  nominados,  sob  a  Presidência  do
primeiro:

- Misael Luis Giaretta
- Iaskara Debastiani Garcia
- Andréia Simone Brocco
O prazo para conclusão do processo é de 60 (sessenta)

dias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos oito dias do mês de julho do ano de 2022.
PUBLIQUE-SE.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
FLAVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário de Administração Interino
...........................................................................................................

EXTRATO DA PORTARIA Nº 102/2022
Sindicância nº 05/2022
Portaria nº 102/2022.
Conforme  art.  156  e  seguintes  da  Lei  Municipal  nº

1.402/90,  fica  instaurada  Sindicância,  para  investigar
infrações de trânsito cometidas por servidores municipais.

Ficam designadas para exercer a função sindicante, os
servidores  abaixo  nominados,  sob  a  Presidência  da
primeira:

-Cleci Luísa Tramontina
- Carlos Rafael de Mello Vieira
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos oito dias do mês de julho do ano de 2022.
PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau
FLAVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário de Administração Interino
...........................................................................................................

PORTARIA N° 101/2022, de 07 DE julho de 2022

Constitui  e  nomeia  Leiloeiro  e
Comissão encarregada de realizar
o  P rocesso  L i c i ta tó r io  na
modal idade  Lei lão  de  bens
móveis  do  Município.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE:
1. CONSTITUIR a Comissão encarregada de realizar o

Processo Licitatório na modalidade Leilão, dos bens móveis
de propriedade do Município de Marau, constantes do Edital
de Leilão nº 001/2022.

2. NOMEAR para integrarem a Comissão de que trata
esta portaria, sob a presidência do primeiro, os membros
abaixo descritos:

LEANDRO FERRONATO
JEAN MARCOS PRADEGAN
MURILO PINHEIRO BARBOSA
LEANDRO DE OLIVEIRA
ADILSON ZILLI
3. NOMEAR para atuar na função de leiloeiro, o Senhor

LEANDRO FERRONATO.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos sete dias do mês de julho do ano de 2022.
PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA N° 0102/2022, 07 DE JULHO DE 2022

Prorroga  prazo  da  Sindicância
instaurada  pela  Portaria  nº
027/2022.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, solicitação formulada pela Comissão
Processante  nomeada,  designada  pela  Portaria  nº
071/2022, de 29 de abril  de 2022, para prorrogação do
prazo de conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO,  restar  justificada  a  necessidade  de
prorrogação,  conforme demonstrado no requerimento da
Comissão Processante;

RESOLVE:
1.  PRORROGAR  por  10  (dez)  dias,  a  contar  da

solicitação,  o  prazo  para  conclusão  da  sindicância
instaurada pela Portaria de número 071/2022, de 29 de
abril de 2022 e emitir o relatório.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois.

PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau de Marau
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA Nº. 409, DE 08 DE JULHO 2022 – RH.
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CESSA  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CESSAR, Desdobramento de Horário de 20 horas

semanais para a Professora Maricleusa Folle, matrícula
funcional n° 15717, na EMEF Vinte e Oito de Fevereiro a
contar de 28/06/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 28/06/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 08 dias do mês de julho de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flavio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 410, DE 08 DE JULHO DE 2022 – RH.

C O N C E D E  A D I C I O N A L  D E
INSALUBRIDADE

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1. CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% para o

Enfermeiro,  Marinelva da Rosa,  matrícula  funcional  n°
52620 a contar de 16/02/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 16/02/2022.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 08 dias do mês de julho de 2022
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º411, DE 08 DE JULHO DE 2022 – RH.

ALTERA NÍVEL DE SERVIDOR PARA
FINS DE PROMOÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  ALTERAR  o  Nível,  conforme  Lei  Municipal  nº

5.255/2016 de 18 de março de 2016, que institui o Plano de
Carreira do Servidor Público do Município de Marau, para o
Servidor abaixo relacionado:

Matrícula Nome Cargo Nível

32468 Renata Bebber Agente
Administrativo

IV

2.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 08 dias do mês de julho de 2022
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 408 DE 07 DE JULHO DE 2022 – RH.

NOMEIA Assessor Geral.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  NOMEAR,  Renan Alcides  Florão,  no  cargo  de

Assessor Geral, matrícula funcional nº63406 com lotação
na Secretaria Municipal de Cidade, Segurança e Trânsito.

2.  O  Assessor  Geral  nomeado  no  artigo  anterior
perceberá os vencimentos correspondentes ao Cargo em
Comissão (CC 1).

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 07 dias do mês de julho de 2022

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto
Secretário  Interino  da  Secretaria  Municipal  de

Administração
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 219/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
005/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

Professor Educação Infantil
Classificação Nome Data Nasc.
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181 Eliane Terezinha Migliorini Pasche 15/05/1970

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 08 dias do mês de julho de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
Registra-se e Publique-se

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

EDITAL Nº 218/2022
IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
266/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa  os  resultados  para  o  cargo  de  Servente
Urbano.

SERVENTE URBANO
59 Maria Luzia Alves Padilha 20/03/1983

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 08 dias do mês de julho de 2022.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
Registra-se e Publique-se

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  DE

PASSO  FUNDO  /  92.034.321/0001-25  /  Dispensa  de
Licitação nº 1818/2022 / Contrato nº 160/2022 / FICHA 873.

OBJETO:  Realização  de  duas  formações  pedagógicas
para profissionais da Rede Municipal de Educação.

VALOR: R$ 980,00
VIGÊNCIA: 15/08/2022
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: EDSON LOPES / 613.987.569-20

/  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  55/2022  /  Contrato  nº
161/2022 / FICHA 656.

OBJETO:  Contratação  de  profissional  para  ministrar
palestra com o tema “Neurociência e Inclusão – o papel da
Escola e a família”, a ser realizada no dia 06 de julho de

2022, na Casa da Cultura de Marau.
VALOR: R$ 2.011,00
VIGÊNCIA: 31/07/2022
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PAVIBRAS  EMPREENDIMENTOS

EIRELI  /  17.340.160/0001-82  /  Dispensa  de  Licitação  nº
1796/2022 / Contrato nº 162/2022 / FICHA 685.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de laudo de sondagem de solo, a fim
de  viabilizar  o  dimensionamento  adequado  da  obra  do
Memorial do Cemitério Municipal.

VALOR: R$ 4.515,00
VIGÊNCIA: 31/08/2022
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  BRASILIENSE  DE

EDUCAÇÃO / 00.045.690/0009-52 / Dispensa de Licitação nº
1850/2022 / Contrato nº 163/2022 / FICHA 352.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de
curso de capacitação e qualificação profissional na área de
desenvolvimento  de  software  utilizando  tecnologia  NO-
CODE.

VALOR: R$ 40.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2022
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: SUPERMERCADO SCOTTA LTDA /

90.578.410/0001-07  /  Pregão  Presenc ia l  por
Videoconferência nº 96/2021 e Ata de Registro de Preços nº
63/2021 / Contrato nº 164/2022 / FICHA 454.

OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas para atender a
demanda dos usuários de benefícios eventuais, conforme
lei 4.401 de 30 de dezembro de 2008.

VALOR: R$ 14.400,00
VIGÊNCIA: 31/08/2022
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: MARAU SERVIÇOS GERAIS LTDA /

37.887.233/0001-68  /  Tomada  de  Preços  nº  13/2022  /
Contrato nº 165/2022 / FICHA 551.

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  realizar  a
adequação da rede elétrica  do ginásio  da EMEF Darwin
Marosin, conforme projeto e memorial.

VALOR: R$ 29.508,00, sendo R$ 21.015,00 referente a
materiais e R$ 8.493,00 referente a mão de obra

VIGÊNCIA: 31/10/2022
....................................................................................
Aditivos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: LONGO & SILVA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÃO  LTDA  /  06.202.484/0001-38  /  Tomada  de
Preços nº 14/2020 / Contrato nº 59/2021 / Quarto Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de execução da obra até 25
de agosto de 2022 e de vigência do contrato até 30 de
setembro de 2022.

....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: LONGO & SILVA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO  LTDA  /  06.202.484/0001-38  /  Tomada  de
Preços nº 03/2022 / Contrato nº 93/2022 / Primeiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de execução da obra até 22
de agosto de 2022 e de vigência do contrato até 30 de
setembro de 2022.

....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: LONGO & SILVA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO  LTDA  /  06.202.484/0001-38  /  Tomada  de
Preços nº 22/2021 / Contrato nº 200/2021 / Terceiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de execução da obra até 52
de agosto de 2022 e de vigência do contrato até 30 de
setembro de 2022.

....................................................................................
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 70/2022
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 19 de julho de 2022, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação para  o  PREGÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA,  do  tipo  “Menor  Preço  Global
Mensal”, e no dia 20 de julho de 2022 às 09:00 horas,
na  Sala  de  Licitações,  será  aberta  a  sessão  por
videoconferência  para  início  dos  lances,  para  a
Contratação de empresa para prestação de serviço
de coleta, transporte e destinação para destinatário
habilitado de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos
usados, a serem descartados pelos domicílios.,  em
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril  de
2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com
aplicação subsidiária  da Lei  Federal  nº  8.666,  de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL.  04  de  julho  de  2022.  IURA KURTZ.  Prefeito

Municipal de Marau.
...........................................................................................................

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 71/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 20 de julho de 2022, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação para  o  PREGÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço por Item”, e
no dia 21 de julho de 2022 às 09:00 horas, na Sala de
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência
para  início  dos  lances,  para  a  eventual  Aquisição  de
mobiliário  escolar  para  as  EMEIs  e  EMEFs  do
Município de Marau., em conformidade com a Lei Federal
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº
5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de
maio de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores.Informações  serão  prestadas  pelo  fone  (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às
11:30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Lic i tações  ou  através  do  s ite:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 04 de julho de
2022. IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau.
...........................................................................................................

CARTA CONVITE Nº 03/2022
Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei

Complementar nº 123/2006
O MUNICÍPIO  DE  MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 13 de julho, serão recebidos
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para a
CARTA CONVITE, do tipo “Menor Preço Por Item”, para a
Aquisição de central telefônica para ampliação dos
serviços  de  tele  agendamento  da  Secretaria
Municipal de Saúde e no dia 14 de julho de 2022, às
09:00  horas,  se  reunirão  a  Comissão  Permanente  de
Licitações,  para  a  sessão  virtual  da  Carta  Convite  por
videoconferência,  conforme  especificações  constantes  no
Edital,  em conformidade com a  Lei  nº  8.666/93 e  suas
alterações posteriores.  Informações serão prestadas pelo
fone (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das
13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de
Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde
cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 de julho de 2022.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................

Dispensas
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TERMO DE DISPENSA N° 1924/2022.
Fundamento legal: A24II(Art. 24, inc. II, da Lei nº

8.666/93).
Processo nº 002084/22

Contratação de profissional para ministrar palestra no
VII Fórum Internacional de Educação, o qual será realizado
durante os dias 01, 02 e 03 de Agosto do presente ano. A
presente contratação será realizada no dia 03/08/2022 no
auditório da Escola Frei Wilson no período da tarde com
duração  ap rox imada  de  02h30min  pa ra  as
merendeiras/serventes  concursadas  e  contratadas  do
Município de Marau.

LILIANE COSETIN 95881310063
CNPJ: 40.447.329/0001-10
Valor: R$ 650,00

Marau, 06/07/2022.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

TERMO DE DISPENSA N° 1925/2022.
Fundamento legal: A24II(Art. 24, inc. II, da Lei nº

8.666/93).
Processo nº 002085/22

Contratação  de  empresa  para  ministrar
palestras nas dependências do Centro do Idoso do
Município de Marau. As mesmas serão realizadas
nos dias 07, 20 de Julho e 03 de agosto do presente
ano.  Sendo:  Dia  07/07/2022  terá  como  tema
“EMPODERAMENTO FEMININO”. Dia 20/07/2022 com
o tema “DIREITO DOS IDOSOS” e dia 03/08/2022
com o tema “DIREITOS E RELAÇÕES FAMILIARES”,
duração aproximada de 01(uma) horas e 30(trinta)
min cada.

FLOR E SER TERAPIAS INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 34.183.099/0001-26
Valor: R$ 7.160,00

Marau, 06/07/2022.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

TERMO DE DISPENSA N° 1862/2022.
Fundamento legal: A24IV(Art. 24, inc. IV, da Lei nº

8.666/93).
Processo nº 002017/22

Item NERI BERNARDI
CNPJ: 03.425.405/0001-60

Un Quant Valor Unit Valor Total

1 Carne de frango, tipo Coxa e Sobrecoxa, congelada kg 443 R$ 13,90 R$ 6.157,70

3 Carne de frango, tipo peito com osso, kg 183 R$ 17,90 R$ 3.275,70

Total do Proponente R$ 9.433,40

MERCADO ROSO LTDA
CNPJ: 07.548.814/0001-04

Un Quant Valor Unit Valor Total

2 Carne Bovina, moída, de segunda kg 760 R$ 28,90 R$ 21.964,00

4 Carne bovina em cubos, de segunda kg 519 R$ 34,90 R$ 18.113,10

Total do Proponente R$ 40.077,10

Aquisição  de  gêneros  alimentícios  perecíveis
para  as  Emefs,  Emeis  e  Entidades  do  município.
Contratação  de  forma  emergencial,  visto  que  o
Pregão para a aquisição destes produtos, está em

fase de licitação.
Marau, 30/06/2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

CONTRATANTE/  CNPJ:  MUNICÍPIO  DE  MARAU/
87.599.122/0001-24  CONTRATADO  CENNTRAL
ATACADO  E  VAREJO  DA  CONSTRUCAO  LTDA  CNPJ:
01.038.885/0001-80 Valor R$ 173.490,00 MADEIREIRA
BERARDI  LTDA  CNPJ:  91.304.618/0001-09  Valor  R$
52.098,00 CASA DE MARCO COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO  LTDA  CNPJ:  87.714.176/0005-17  Valor  R$
15.800,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 37 Pregão
Presencial por Videoconferência nº 57/2022. Aquisição de
materiais de construção para manutenção das atividades
da  Secretaria  Municipal  de  Habitação  e  Regularização
Fundiária  e  para  atendimento  de  famílias  vulneráveis
conforme a Lei Municipal nº 4.591/2010. VALOR TOTAL R$
241.388,00
...........................................................................................................

CONTRATANTE/  CNPJ:  MUNICÍPIO  DE  MARAU/
87.599.122/0001-24  CONTRATADO  NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA CNPJ:  03.612.312/0003-06  Valor  R$
132.513,00  SUPERMERCADO  SCOTTA  LTDA  CNPJ:
90.578.410/0001-07  Valor  R$  135.339,00  WEL
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS
PARA CNPJ: 11.318.264/0001-04 Valor R$ 18.600,00 ATA
DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  41  Pregão  Presencial  por
Videoconferência  nº  63/2022.  Aquisição  de  fórmulas
infantis e suplementos especiais para distribuição gratuita
conforme  demandas  judiciais  e  pareceres  sociais
específicos.  VALOR  TOTAL  R$  286.452,00.
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 58/2022.
Fundamento legal: A25II(Art. 25, "inc. II", da Lei nº

8.666/93).
Contratação  de  profissional  para  ministrar

palestra no VII Fórum Internacional de Educação do
Município de Marau. O Fórum será realizado nos
dias 01, 02 e 03 de Agosto de 2022 em três locais
do  Munícipio,  sendo  eles:  Casa  da  Cultura  de
Marau, Auditório da Escola Cristo Rei e Auditório da
Escola  Frei  Wilson.  A  presente  contratação  será
realizada no dia 02/08/2022 no Auditório da Escola
Cristo Rei, durante o turno da manhã e tarde com
duração prevista aproximada no total de 05 (cinco)
horas.  A  palestra  será  destinada  para  os
atendentes,  estagiários  de  educação  infantil  e
fundamental  do  Município  de  Marau  e  demais
participantes. Os temas abordados serão: Manhã:
Contribuições da Musicalização nas Escolas e Tarde:
Movimento é que me conheço.
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CAROLINE DA SILVA FURINI
CPF: 026.554.430-04
Valor: R$ 2.200,00

Marau, 06/07/2022.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 59/2022.
Fundamento legal: A25II(Art. 25, "inc. II", da Lei nº

8.666/93).
Contratação  de  profissional  para  ministrar  palestra  no

VII  Fórum  Internacional  de  Educação  do  Município  de
Marau.  O Fórum será realizado nos dias 01,02 e 03 de
agosto de 2022 em três locais do Município, sendo eles:
Casa da Cultura, Auditório da Escola Cristo Rei e Auditório
da  Escola  Frei  Wilson.  A  presente  contratação  será
realizada no dia 01/08/2022 no período da manhã e tarde
com duração prevista de até 03 horas cada para todos os
professores da Rede Municipal e particular do Município, e
também  para  atendentes  estagiários  e  serventes  do  e
demais convidados, com o tema à definir pela Secretaria de
Educação.

AMANA EDUCACIONAL EIRELI
CNPJ:22.333.310/0001-60
Valor: R$ 13.000,00

Marau, 06/07/2022.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................
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